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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de Odontomóvel, para atender às necessidades do Município de Santana do 

Ipanema/AL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos abaixo: 

Equipamentos e Material Permanente  

LOTE  
ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO(S) 

PRODUTO(S) 

UNID. DE 

MEDIDA 

QUANT. 

EXIGIDA 

VALOR 

UNITÁRIO 

DO 

CONVÊNIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL DO 

CONVÊNIO 

(R$) 

1 

 

UNIDADE MÓVEL ODONTOLÓGICA 0 

KM. 

Fornecimento e adaptação de 01 

(um)  veículo, ano 2018, em 

“Unidade Móvel Odontológica”, 

com todas as instalações e 

mobiliários, necessários para 

atendimento ao público. 

Composição, a adaptação e o 

descritivo técnico conforme abaixo: 

 

1 .  CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO 

Veículo ano/modelo 2018, motor 

Diesel, no mínimo, 2.3, atendendo as 

normas PRONCOVE P-7 (EURO 5 ); 

 

• Combustível – Diesel; 

• Cor branca; 

• Potência mínima de 114CV;  

• Freio hidráulico a disco nas 4 rodas; 

com ABS; 

• Cambio com 05 marchas à frente 

e uma a ré; 

• Tração dianteira; 

• Capacidade de carga útil de no 

mínimo 12 m³ 

• Travas elétricas, portas deslizantes 

na lateral; 

UND. 01 250.000,00 250.000,00 
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• Veículo dotado de todos 

acessórios (extintor, triângulo, etc.) e 

documentos exigidos por lei do 

DENATRAN. 

 

1.1.  HABITÁCULO DO MOTORISTA E 

PASSAGEIRO 

 

• Original do veículo; 

• Ambiente dotado de banco do 

motorista (original do veículo) e 

banco estofado para acomodação 

de 02 (dois) passageiros, todos com 

cinto de segurança, ar 

condicionado. 

 

2. ADEQUAÇÕES EXTERNAS 

 

• Cobertura externa do tipo toldo 

retrátil confeccionado em lona 

trançada do tipo “Durasol®” fixados 

externamente na lateral direita e 

estrutura de tubo de aço redondo 

do tipo metalon, tratado e pintado. 

 

3. CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 

• Ambiente privativo isento de 

saliências do tipo caixa de roda, 

totalmente climatizado; 

• 01 (uma) bancada na parte 

traseira do veículo composta por 

01(um) módulo do tipo gaveteiro. 

• 01 (um) conjunto modular com 

lavatório dotado de cuba de aço 

inox AISI 304,  torneira do tipo bica 

com acionamento através de pedal 

elétrico e válvulas solenoides (para 

evitar contaminação cruzada); 

• 01 (um) armário aéreo sobre a 

bancada confeccionado em MDF 

composto por portas de correr; 

• 01 (um) modulo para acondicionar 

o frigobar; 

• 01 (uma) mesa retrátil para 

atendimento e prescrição de receita 

médica, confeccionada em MDF e 

dotada de pontos de energia 

elétrica; 
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• 01 (um) frigobar de 80 litros;  

• 01 (um) kit display (refil) para 

sabonete líquido e toalheiro; 

• 01 (um) aparelho  de ar 

condicionado de 9.000 BTUS; 

• 01 (um) consultório odontológico 

composto por: 

 

Cadeira – Totalmente automática 

base em aço maciço sistema de 

elevação por moto redutor de rosca 

sem fim com volta a zero, 

movimentos de subida e descida do 

assento e encosto; estofamento 

revestido em PVCRON laminado e 

sem costuras com cantos 

arredondados; 

 

Equipo – Acoplado a cadeira, braço 

com movimento horizontal, sistema 

de ajuste de posição vertical através 

de anel e trava; mangueiras lisas, 

sem ranhuras ou estrias, pedal 

progressivo; reservatório de água 

translúcido e pressurização 

automática; caixa de comando em 

polietireno de alto impacto; 

composto por seringa de bico 

giratório autoclável; 01 (um) terminal 

triplo com spray para alta rotação e 

01 (um) terminal triplo com spray 

para micromotor; 

 

Refletor -  Com luz branca e fria, 

intensidade ajustável 

gradativamente até 20.000 lux, 

através de botão localizado no 

pedal da cadeira; protetor frontal; 

cabeçote com acabamento liso, 

giro livre de 620º; puxadores 

bilaterais; braço articulável, 

movimento horizontal e vertical; 

espelho multifacetado; 

 

Unidade de água (auxiliar) – 

Estrutura construída em tubo de aço 

com tratamento anticorrosivo; cuba 

removível, com ralo para retenção 
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de sólidos; condutor de água 

constituído em aço inox, removível e 

esterilizável; dotado de um sugador 

para saliva e sangue, com sistema 

de válvula pneumático, com 

acionamento automático; filtro 

intermediário de fácil acesso para 

limpeza; saídas de ar comprimido e 

água pressurizada com sistema de 

engates rápidos de fácil conexão, 

permitindo utilização de aparelhos e 

periféricos. Tomada elétrica de 03 

pinos; 

 

01 (um) Mocho – A gás com 

estofamento sem costuras, apoio 

lombar; assento ergonômico. 

Sistema de elevação mecânica 

com alavanca de fácil 

acionamento; ajuste de 

aproximação do encosto por 

mecanismo de fácil acionamento; 

 

01 (uma) Autoclave – Com câmara 

em aço inox, capacidade de 12 

litros. Válvula antivácuo, selo de 

segurança; painel de controle com 

leds e botões indicativos das 

funções, manômetro com escalas 

de pressão e temperatura, puxador 

com sistema de segurança para 

despressurização automática; 

bandejas com suporte em aço 

inoxidável; 

 

01 (um) Compressor Odontológico – 

Totalemente isento de óleo, 

deslocamento de ar a 8 bar/120 psi 

= 230L/min, 110V ou 220V/60Hz, 

pressão máxima = 8 bar/120 psi; 

reservatório com pintura interna com 

capacidade de no mínimo 25 litros 

(vertical); motor de 1,5 HP, com 

regulador de pressão com 

manômetro, filtro coalescente de 

0,01 microns, protetor térmico no 

motor. Medidas (cxlxh): 0,38 0,38 x 

0,63 cm, tempo de enchimento do 
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reservatório de 80 a 120 psi, 

trabalhando na pressão 0-08 BAR 0-

120 PSI, com dreno automático para 

retirada do condensado  do 

reservatório, 02 vias normalmente 

fechadas com Timer ON 5” OFF 45’. 

 

4. ADAPTAÇÕES TÉCNICAS 

 

A. Mobiliários – Todos 

confeccionados em MDF com 

revestimento melamínico interno e 

externo, com acabamento 

texturizado em duas cores, 

puxadores metálicos tipo alça de 

espessura 9mm com acabamento 

em pintura eletrostática na cor 

branca. Os cantos e bordas serão 

devidamente boleados  

(arredondados) para evitar 

escoriações nos usuários e os tampos 

além de serem arredondados, 

receberão tratamento e pintura em 

laca PU, que irá oferecer maior 

proteção, impermeabilização e 

facilitara a limpeza e assepsia. Todas 

as gavetas serão instaladas com 

corrediças metálicas e mecanismo 

de travamento (evita abertura 

durante locomoção da unidade); 

 

B. Assoalho e Piso – Será em 

compensado de madeira tipo naval 

de 15mm com tratamento anti-

mofo, revestido com manta de PVC 

resistente a abrasão, ao rasgo e a 

prova de umidade. Permite assepsia. 

 

C. Revestimentos internos – Nas 

laterais e teto serão em MDF de 

06mm, com revestimento 

melamínico e acabamento 

texturizado na cor branca. As portas 

e divisórias também receberão 

revestimento melamínico com 

acabamento texturizado na cor 

branca. As laterais, divisórias e portas 

deverão ser blindadas com manta 
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de chumbo de no mínimo 0,5mm 

para evitar fuga de radiação de 

Raios-X. 

 

D. Isolamento Térmico Acústico – Nas 

laterais e no teto do veículo serão 

instaladas placas de poliestireno 

expandido de média intensidade e 

manta de polietileno (lona) nas 

laterais. 

 

E. Calafetação – As uniões e junções 

serão devidamente calafetadas 

com produto vedante flexível tipo 

“Sikaflex” (adesivo de um 

componente  de poliuretano, de 

elasticidade permanente  com cura 

acelerada  que se polimeriza com a 

própria unidade do ar). 

 

F. Sistema Elétrico – É independente, 

através da rede pública na tensão 

de 220 volts por cabos de extensão 

PP 3x6 anti-chama com no mínimo 

30 metros, tomadas deno mínimo 32 

amperes do tipo “Steck” de 2 pinos + 

1, caixa central de distribuição 

dotada de disjuntores 

independentes e rede dedicada 

para o sistema do ar condicionado, 

iluminação interna através de 

luminárias em cada sala com 

lâmpadas de led embutidas no teto 

interior da unidade e na parte 

externa a iluminação se dará 

através de 01 (uma) luminária do 

tipo “plafon” com lâmpada 

econômica de 20 Watts. Toda a 

instalação será realizada conforme 

as normas da ABNT. 

 

G. Sistema Hidráulico – São dois 

reservatórios de água, um para 

água limpa e outro para água 

servida, ambos com capacidade 

média de no mínimo 50 litros cada, 

sendo que a alimentação se dará 

através de bomba elétrica 
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centrifuga com  potência de no 

mínimo 06 (seis) metros de coluna 

d’água. 

 

H. Sistema de Ar Condicionado – Do 

tipo Split com sistema ciclo frio, 

acionamento manual ou controle 

remoto com potência total de 9.000 

BTUS. 

 

I. Sistema de Segurança – Sistema de 

alarme de invasão ao interior da 

unidade móvel através de alarme 

micro processado com sensores 

infravermelhos de presença, sirene 

de 01 (um) tom, bateria 

independente de 12 volts e 7ah e 

acionamento remoto. 

 

J. Sistema de Emergência – Através 

de luz de emergência e extintor de 

incêndio. 

 

Garantia: 

Veículo: 24 (vinte e quatro) meses, 

fornecido pelo fabricante; 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente licitação servirá para a aquisição dos bens acima elencados, necessários à 

execução das atividades desenvolvidas por esta Administração – Secretaria Municipal de 

Saúde. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 

Lei n° 10.520, de 2002.  

4. FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. O fornecimento será efetuado de forma total, com prazo de entrega não superior a 30 

(trinta) dias, contados a partir da solicitação. 
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4.2. Os bens deverão ser entregues na sede do órgão solicitante, no endereço indicado na 

solicitação, no horário das 08 horas às 13 horas. 

5. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

5.1. O custo estimado foi apurado através do valor informado pelos convênios (SESAU nº 

2708001712291629762).  

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 24 

(vinte e quatro) horas do recebimento provisório. 

6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as 

especificações técnicas exigidas. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A Contratada obriga-se a: 

7.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que couber, as 

indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

7.1.1.1. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 

autorizada; 

7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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7.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, o produto com avarias ou defeitos; 

7.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

7.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

7.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. A fiscalização da contratação será exercida pela servidora: JOSÉ ANTÔNIO PALMEIRA DE 

MELO, Coordenador da Saúde Bucal, CPF nº 063.910.844-08, designada gestora, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 

ciência à Administração.  

9.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.4. Cometer fraude fiscal; 

10.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 

ou no Contrato. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.2. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 

com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 

valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Santana do 

Ipanema, pelo prazo de até dois anos; 

c.1. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, seja na esfera federal, 

estadual, do Distrito Federal ou municipal. 

d. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 

10.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 

que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

10.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

10.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratante, ou deduzidos da garantia, se houver, ou 

ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

10.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10.8. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas 

no Edital. 

 


